
JOAQUIM MOREIRA DA SILVA CUNHA 
Legislaturas: VI, VII, VIII. 
 
Data de nascimento 
 1920-03-15. 
 
Localidade 
 Santo Tirso. 
 
Habilitações literárias 
 Licenciatura em Direito pela Universidade de Lisboa (1943); 
 
Profissão 
 Professor universitário; 
 Político. 
 
Carreira profissional 
 Docente no Instituto Superior de Estudos Ultramarinos e na Faculdade de Direito de Lisboa. 
 
Carreira político-administrativa  
 1944-1947 – Secretário do Ministro das Colónias (Marcello Caetano); 
 1951 – Vogal do Conselho Ultramarino; 
 1962-1965 – Subsecretário de Estado da Administração Ultramarina; 
 1965-1973 – Ministro do Ultramar; 
 1973-1974 – Ministro da Defesa; 
 Procurador à Câmara Corporativa por designação do Conselho Corporativo. 
 
Carreira parlamentar 
Legislaturas Secções 
VI Comissão de Verificação de Poderes; XII – Interesses de ordem administrativa (5.ª Subsecção 

– Política e economia ultramarinas). 
VII Comissão de Verificação de Poderes; XII − Interesses de ordem administrativa (5.ª Subsecção 

− Politica e economia ultramarinas). 
VIII Comissão de Verificação de Poderes; XII − Interesses de ordem administrativa (5.ª Subsecção 

− Política e Administração Ultramarinas). 
 
Pareceres subscritos/relatados [Total: 21] 
VI Legislatura (1953-1957) [8] 
 2/VI – Unidade nacional do mercado de seguros e uniformização da respectiva indústria.  
 7/VI – Acordo criando a Comissão de Cooperação Técnica em África ao Sul do Sara (Relator).  
 15/VI – Acordo relativo à fronteira de Moçambique com a Niassalândia.  
 20/VI – Regime jurídico do solo e subsolo dos planaltos continentais (Relator).  
 21/VI – Alterações a Lei Orgânica do Ultramar.  
 35/VI – Regulamentação das actividades gimnodesportivas nas províncias ultramarinas.  
 41/VI – Plano de Formação Social e Corporativa.  
 42/VI – Corporações. 
 
VII Legislatura (1957-1961) [12] 
 2/VII – Projecto do II Plano de Fomento.  
 4/VII – Projecto do II Plano de Fomento (1959-1964) – ULTRAMAR.  
 6/VII – Da nacionalidade portuguesa.  
 10/VII – Alteração da Constituição Política.  
 13/VII – Alteração da Constituição Política.  
 14/VII – Alteração da Constituição Política.  
 15/VII – Alteração da Constituição Política.  
 16/VII – Alteração da Constituição Política.  
 17/VII – Alteração da Constituição Política.  
 18/VII – Alteração da Constituição Política.  
 19/VII – Alteração da Constituição Política.  



 20/VII – Alteração da Constituição Política. 
 
VIII Legislatura (1961-1965) [1] 
 2/VIII – Providências destinadas a assegurar o funcionamento dos órgãos de governo do Estado da 

Índia. 
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